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CONTRATO N°45/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  De outro lado BELINKI es SOUZA LTDA - ME,CNPJ 08.831.603/0001-47, R TENENTE 
CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, Município de 
Francisco Beltrão/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). PAULO RODRIGO DE SOUZA , CPF 
N° 040.508.269-09, RG N° 84369420, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas 
no Pregão Eletrônico W 2/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS ik ASSOCIAÇA0 DE PAIS 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVES DA),1  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS-: 
PARLAMENTARES N.' 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007; 
PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELM 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
adc 

Prego 
unitário 

Preço total 

1 61995 FOLHAS EVA DE 40 X 60 1.8 
MM 

HIATI  UN  100,00 2,00 200,00 

2 62010 TESOURA FLORISTA INOX 5 
POLEG./12,5CM 

GATTE  UN  10,00 30,00 300,00 

3 61990 CAIXA ORGANIZADORA AZUL 
560X365X300 COM 
PEGADORES, COM TAMPA E 
COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO 
DE COR AZUL 

DAC  UN  24,00 89,00 2.136,00 -, 
=.;L 
.c; 0 a-. 
0 -. 
,5 

8 61996 FOLHAS TIPO CARTOLINA 
COLORIDA 50 X 66 140GR  

ALLOF  UN  
OR  

200,00 0,85 170,00 

9 61997 GRAMPEADOR DE PAPEL C - 15 
CIS  ESTRUTURA METÁLICA.  
BOTÃO DE ACIONAMENTO DO 
TRILHO. FUNÇÕES: GRAMPEAR, 
FIXAR, PRENDER. GRAMPOS: 
23/6, 26/6, 23/8 E 24/8. ATE 40 
FOLHAS. PROFUNDIDADE PARA 
0 PAPEL: 100MM. 

GRAMP  
LINE  

UN  5,00 76,00  Ca
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10 61998 PACOTES DE MASSA DE EVA  
PARA MODELAGEM, 20 CORES, 
250 G, COMPOSIÇÃO: AGUA,  

MAKE PCT  24,00 21,00 504,00 - - 
,. 
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ÁLCOOL POLIVINILICO, 
POLIMETILMETACRILATO, 
FENOXIETANOL E PIGMENTOS 

13 62001 PINCEIS PARA PINTURA N° 08 - 
COR DO CABO: VINHO. VIROLA 
DE ALUMÍNIO. PONTA FEITA 
COM CERDAS ALVEJADAS. 
INDICADO PARA TECIDO, 
ESTAMPARIA,  STENCIL,  
COLAGENS E LUZ SECA. 

TIGRE  UN  24,00 11,00 264,00 

15 62003 PINCEIS PARA PINTURA N° 16 - 
COR DO CABO: VINHO.VIROLA 
DE ALUMÍNIO. PONTA FEITA 
COM CERDAS ALVEJADAS. 
INDICADO PARA TECIDO, 
ESTAMPARIA,  STENCIL,  
COLAGENS E LUZ SECA. 

TIGRE  UN  24,00 20,00 480,00 

16 62004 PINCEIS PARA PINTURA N° 20 
COR DO CABO: VINHO.VIROLA 
DE ALUMÍNIO. PONT PONTA 
FEITA COM CERDAS 
ALVEJADAS. INDICADO PARA 
TECIDO, ESTAMPARIA,  STENCIL,  
COLAGENS E LUZ SECA. 

TIGRE  UN  24,00 31,00 744,00 

, 
, 

17 62005 RELÓGIO DE PAREDE 
QUADRADO OU REDONDO 
PRETO 21,3CM DE DIÂMETRO 
COM NÚMEROS/HORAS 
VISÍVEIS. 

CLASSE  UN  5,00 29,00 145,00 

r 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 074:  

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e &:,-S 
E 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 8 
6 2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de servi0o-2. 

v) ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
u)  

O ct  
.r)*) 
-E3 76 

44): 
a. .;r. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/02/2022 e encerramen61 
em 13/02/2023. 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhist,(2 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 40E. 

> 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data 
assinatura deste instrumento. 

4) 0) 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referênciAi.Q0)  

- Ct 

-0 , 
0 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO -0 r/ 
C :3 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 5.323,00 (Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais).  (75  (r) c 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentaa%)  

• 
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consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto dcif 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedé_̀+ 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçõeg,,,  
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia'2't 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução do&' 
serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando,, 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transport:4', 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos,  part  
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 0) —10 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais ef&: 

execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceircios  

fa.  a 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade  
re  0  

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 5 , 
To. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes "0 (r, 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  2 .— 0 0, 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE c 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: .9 2 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

Este documento foi Avenida4overnadoraRedzoryiriataTarigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito erriS' 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada  nest,  

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes !à 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dit 

7. CLAUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de corre0o2 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizara 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dost 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por2 
meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto ael 

decorrentes. 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

c

lo

o

i

ntratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamera4 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretanIA 
qualquer ônus para o Contratante. 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária dai 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentaçãOst 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada  /Ties.  

titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos dariiigt , 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente  13  

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

servidor especialmente designado; 

AvenidaovernadoraPedroNiriatopParigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo d 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicaçâo 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal dg 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a .-3)  
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

CAPANEW44  

Capanema - PR 
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(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

Município de 
Capanema PR 

• 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido dd.': 
processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla' 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato,.) 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuadal-. 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido".;,,  

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios`r 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagarnentcg 
até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetariag 

EM=IxNxVP E; 0 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
i5 I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
ra cia 
o 
0) a)  
-6 Et 
0 v. 

efeti 
Ze; 

o ci  ft)  
• ta. 

..C.7 

C 
a0 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaiço 

c discriminada: zn- 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

Este documento foi AvenidaAovernadoraPedrorViriata,Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmenté3  
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeito 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para astS 

C" Lr) 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei  nC 
8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de°  
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualizaçãoo 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
CONTRATAÇÃO N 

"-Z 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: :„ 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumen 
6) a) 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 46% 
0 -= 

processo e na Lei de regência, fr: 
9. 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paa 
a. 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
(i) • ta. 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja stY4P 
f1-34) capacidade de concluir a contratação; 7,5 
• o 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
9 (• n (.) 

c 

5 2 

o 
o (L•  ,  

> 
(t) 
r'n it" 
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providências cabíveis. 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do ôrgdo ou da entidadeA 

contratante, 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
.1) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou dç 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços oU"' 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida::;:, 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá  sett-,  
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aosi 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de;: 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. ttg; 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita peTo2 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento sei* 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no procesb'oa  

0 t: 
que deu origem a. contratação. o 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá  sr  
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 destez 

0 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. °5  

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposige36% 
C n da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. -(0' 

5 
o 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberd4i; .t) 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratagiO,E„ 
LI.) a 
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o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da`:z: 

çc, 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle  Intern  
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante 
preferencialmente em meio digital.  

in  

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio  deg  
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pelae 

0 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como,a,3  
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto) 
4 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua,-,¡ 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até6 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediafaf: 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o terrhA 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sançõ:  •. 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operaOcil 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo (t& 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pe1a7, 

• a 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituido/serviOr,' 

• 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empreS2, • , 

73 contratada. C 
 • (t3 

(r: c 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivameni0  co  
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamenfcA 
do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores 4.4 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva noa 

a:  cc  fiscal ao Departamento de Compras do Município. u- 
O (to' a. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS c. )  <0 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderg 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, comql, 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.  

Lt)  
C13 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  c.) 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no8, 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo a.§9 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n"),, 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normad5 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento4 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aquitz 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principi0. , 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei ;')/,- 
8.666/1993. 6)  ,t 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitaait 
e qualificação: ri) 

•E' .C: 

Cll 
a) juridica; E (7)  

CO 0 

b) fiscal e trabalhista. 5) (0  sru 
`<"; 
c 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  Cr) 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiro;t4 
0 crt 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.  
.543 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juipov. 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço o5  
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dia(s) do mês 

Cidade i. odovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
2. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Representante Legal 

BELINKI 13s SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

0 • 
ct 
0. 

8. Li 
12  In; 
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contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 

Transparência do Município. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca dq. 
Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulail;; 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art,,,•,;  

(.1 
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal'g 

19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o editaC 
do Pregão Eletrônico n° 02/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta  
definitiva de pregos da contratada. p.1 

; 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo PrefeitcPs 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) PAULO RODRIGO DE SOUZA, representante?i 

E 
8 
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CONTRATO N°46/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E DAGEAL COMERCIO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  De outro lado DAGEAL COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA,CNPJ 
07.245.458/0001-50, RUA PRINCESA ISABEL, 26 SALA 01 - CEP: 99740000 - BAIRRO: 
CENTRO, Município de Barão de Cotegipe/RS, nesse ato representada pelo Sr(a). DAIANE 
CARLA TOMAZELLI MINSKI , CPF N° 004.880.490-83, RG N° 1081236364, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 2/2022, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1.  
2. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS 
PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, 
PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Item C6digo 
do 
produt 
o/servi  
go  

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

4 61991 CAIXAS COM 10 RESMAS DE  
PAPEL BRANCO A4 DE 500 
FOLHAS, MEDIDAS: 210 X 297 
MM, 75 G/M2  

CENTER  
PAPEIS 

CX 6,00 244,99 1.469,94 

5 61992 COLA COLORIDA ESTOJO COM 
06 CORES 23G 

APLICOL  
A 

UN  10,00 12,99 129,90 

6 61993 COLA COM  GLITTER  ESTOJO 
COM 06 CORES 23G 

APLICOL  
A 

KIT  10,00 15,99 159,90 

7 61994 COLA EM BASTA() 10 GRAMAS ONDA  
PRO  

UN  10,00 4,89 48,90  

11 61999 PASTA L OFICIO CRISTAL COM 
10 UNIDADES 

ACP  UN  20,00 15,99 319,80 

12 62000 PERFURADOR DE PAPEL BASE 
DE 11 X 11 CM PRETO  

ONDA  
PRO  

UN  5,00 21,99 109,95 

18 62007 TESOURA 8POL. INOX/20CM ONDA  
PRO  

UN  5,00 22,99 114,95  

19 62009 TESOURA ESCOLAR 13CM 
COLORIDA CX.C/30  

ONDA  
PRO  

UN  2,00 174,99 349,98 

20 62008 TESOURA G-106M INOX CABO 
PRETO 16,5CM  

ONDA  
PRO  

UN  10,00 11,99 119,90 
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21 62006 TESOURA MULTIUSO 19CM. 
INOX  

ONDA  
PRO  

UN  10,00 20,99 209,90 

22 62011 TESOURA MULTIUSO 21CM. 
INOX  

ONDA  
PRO  

UN  10,00 16,99 169,90 

23 62012 TUBO DE COLA BRANCA 
110GR 

FRAMA TUBO 50,00 6,99 349,50 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 
o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data 
da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 14/02/2022 e 
encerramento em 13/02/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 3.552,52 (Três Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Dois 
Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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f) Comunicar 5. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do  pram  previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação, 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 'a 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 6. 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ónus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou A' prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratõrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência A. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 
Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa d.  prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO! CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na 

extinção/cancelamento 
alínea "e" do subitem 

 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO 0I3JETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A. fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A. Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 02/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) DAIANE CARLA TOMAZELLI MINSKI, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

e if 

Assinado de forma digital por 
DAIANE CARLA DAIANE CARLA TOMAZELLI 

TOMAZELLI MINSKI:00488049083 
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DAIANE CARLA TOMAZELLI MINSKI 
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